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CLÁUSULA QUARTA - I)A JUSTIFICATIVA

4.1. - A  Prorrogflção  Contratual é  uim  prerrogativa  da  Administração  Pública,  que

poderá utilizáh quando respaldada legalmente, fab este, óbvio, no caso em tela. São
doisosmotivospreponderantes,entreoutros:0PRIMEIR0consisteminconveniência
dasuspensãodasatividadesdeinteressepúblico,provenientesdeserviçosi]restadosde
modo  contínuo,  sendo  considerados  essenciais  de  forma  permaiiente  e  interrupta,
confome  caracterização  prevista  no  despacho  do  secretário(a):  0  SEGUNDO  é  a

previsibilidade   de   recursos   orçamentário§,   em   princípio,   qualquer   que   seja   a
distribuição  de  verbas  no  orçamento  anual.  certamente  ii.á  existir  recursos  para
efetivação destes serviços.

4.2.-Considerandoaindaaexcelêncianaqualidadedoserviçoquevemsendoprestado
ao  Município,  verificado pela  riscalização  i.calizada  peh  secretaria  contratante,  bem
como  a  essencialidade  dos  serviços, no  qml tal interrupção  caracterizaria prejuízo  a
administi.ação,poistrata-sedesemiçosconsideradoconti'nuos,reunidososrcquisitosda
essencialidade do  serviço pelo  fato  de prolongar-se no tempo de forma  permanente  e
interrupta,  tal  i]aralisação  rindaria  a  coinprometer  a  garantia  do  interesse  público.
Combinadocomoprincípiodaeconomicidade,demonstradoatravésdeamphpesquisa

prévia de preços ao qual assegura n manutenção da contratação mais vantajosa para a
Administração,  a  CONTRATANTE,  com  aquiescência da  CONTRATADA.  resolvem

proi.i.ogar  o  referido  contrato  pelo  período  compreendido  m  cláusula  segunda  do
i)resente tcrmo de aditivo.

4.3. - Ressaltamos  que tal  prorrogação  se  encontra  legal  e  materialmente justificada
conforme parecer jurídico, elaborado i)ela Assessoria Jurídica do MUNICÍPIO. 0 que
vai  de  encontro  com  a  necessidade  por  parte  da  SECRETARIA  do  Município  de
continuidade dos serviços prestados.

3.4. -A prorrogação do contrato em apreço, não só está assegurada pelo disposto na Lei
de  licitações  vigente,  como  pe[a  sua  previsibilidade  no  instrumento  convocatório  e
contratual.

4.5.  -  Ademais,  as  consequências  da   suspensão   das  atividades  de  atendimento   de
interesse  coletivo,  seguida  de  nova  contratação  importaria  sacrifício  insuportável  ao
interesse púbLico primário a ser atendido pelo serviço em tela, podendo assim, causar a
suspensão das atividades de interesse público e por sua vez ser inconveniente e danoso a
municipalidade bem como aos usuários dos serviços púb[icos.

4.6. -As demais cláusulas do contrato origínário permanecem inalteradas.




